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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

DECRETO Nº 2358/2025

Decreto Nº 2358/2025

OBS.: A íntegra do decreto encontra-se no caderno desta edição.

Publicado por: Diana Carine Kerber
Código identificador: 684c3a15-d137-4c8c-ad76-d35b2636e583

DECRETO Nº 2359/2025

Decreto Nº 2359/2025

OBS.: A íntegra do decreto encontra-se no caderno desta edição.

Publicado por: Diana Carine Kerber
Código identificador: 236bfa3e-b925-4d05-860a-b9c9317b39ed

PORTARIA 7178/2025
DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – COMHABIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos termos
da  Lei  nº  1.990,  de  19  de  novembro  de  2025,  DESIGNA  os  membros  do  Conselho  Municipal  de  Habitação  de  Interesse  Social  -  COMHABIS,  os
seguintes Conselheiros:

I – Representantes do Município:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo:

Titular: Marco Roberto Rasche;

Suplente: William Orlando Bauer.

b) Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social:

Titular: Ângela Brackmann;

Suplente: Kéthlin Tamara Joner.

c) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:

Titular: Anésio Silvio Scherer;

Suplente: Marco Vinícius de Oliveira.

d) CRAS (Centro de Referência de Assistência Social):

Titular: Michele Regina Fetzner;

Suplente: Bruna Walter de Campos de Lima.

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) Representante das Associações Comunitárias do Município:

Titular: Ana Cristina Borstel;
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Suplente: Maria Lermen Feyh.

b) Representante da Indústria da Construção Civil no Município:

Titular: Nilson José Schu;

Suplente: José Roberto Steffen.

c) Representante do Conselho Regional dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou do Conselho de Arquitetos e
Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU/RS):

Titular: Arthur Guilherme Fritscher Griesang;

Suplente: Leonardo André Schneider.

d) Representante dos Sindicatos de Trabalhadores constituídos no Município:

Titular: Marlise Veronise Herpich Keller;

Suplente: Jorge Elói Fetzner.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 21 DE NOVEMBRO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: 8c2d8424-b5e4-412e-83d2-374d249b6d65

PORTARIA 7179/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ILAINE HENZEL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61,  inciso  VIII,  CONCEDE  a  servidora  ILAINE  HENZEL,  auxiliar  de  enfermagem,  matrícula  n.º  256,  um  período  de  FÉRIAS  de  15  dias  de
25/11/2025 à 09/11/2025, conforme Art. 106, § 1º do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: ccfe269c-151b-4880-9632-711edc533afb
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CADERNOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

DECRETO  2358  DE  24  DE  NOVEMBRO  DE  2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2358 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar na importancia de R$      100.000,00 ( Cem
Mil Reais) e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de  R$      100.000,00 ( Cem Mil Reais ) sob a seguinte classificação
econômica e programática 

0500 - SECRETARIA MUN DE OBRAS,SERVIÇOS VIÁRIO E TRANSITO
0501 -  SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
1120 - MELHORIA DA FROTA
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0001 - PROPRIOS ( 115617 )        100.000,00

     100.000,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0500 - SECRETARIA MUN DE OBRAS,SERVIÇOS VIÁRIO E TRANSITO
0501 - SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
1943 - PRAÇA FRANCESA BROCHIER - ETAPA 1
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
0001 - PROPRIOS ( 116015 )      100.000,00

     100.000,00

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de novembro de 2025.

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Diana Carine Kerber Exerc: 2025 Data: 24-11-2025 - 14:52:05 Pág 1/1

CADERNO - DECRETO 2358 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
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DECRETO  2359  DE  24  DE  NOVEMBRO  DE  2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2359 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Transferência de Recursos na importancia de R$       22.985,00 (
Vinte e Dois Mil e Novecentos e Oitenta e Cinco Reais) e da outras
providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Transferência de Recursos na importância de  R$       22.985,00 ( Vinte e Dois Mil e Novecentos e Oitenta e Cinco
Reais ) sob a seguinte classificação econômica e programática 

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 -  MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2006 - MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115489 )          6.820,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 -  MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2006 - MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115491 )         11.500,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0608 -  DESPORTO E TURISMO
2507 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO DESPORTO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0001 - PROPRIOS ( 115646 )            215,00

0700 - SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0701 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ASPS
2017 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SMSAS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1002 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115678 )          1.450,00

1300 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. ECONOMICO E TURISMO
1302 -  TURISMO
2508 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO TURISMO
3.3.5.0.43.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS
0001 - PROPRIOS ( 116189 )          3.000,00

      22.985,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2006 - MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.9.0.14.00.00.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115484 )        6.820,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2006 - MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115487 )       10.500,00

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Diana Carine Kerber Exerc: 2025 Data: 24-11-2025 - 15:40:13 Pág 1/2

CADERNO - DECRETO 2359 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2006 - MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115490 )        1.000,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0608 - DESPORTO E TURISMO
2507 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO DESPORTO
3.3.9.0.31.00.00.00 - PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS,DESP
0001 - PROPRIOS ( 115644 )          215,00

0700 - SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ASPS
2017 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SMSAS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
1002 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115676 )          300,00

0700 - SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ASPS
2017 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SMSAS
3.3.9.0.32.00.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
1002 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115677 )        1.150,00

1300 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. ECONOMICO E TURISMO
1302 - TURISMO
2508 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO TURISMO
3.3.9.0.31.00.00.00 - PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS,DESP
0001 - PROPRIOS ( 116139 )        3.000,00

      22.985,00

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de novembro de 2025.

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Diana Carine Kerber Exerc: 2025 Data: 24-11-2025 - 15:40:13 Pág 2/2

CADERNO - DECRETO 2359 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BROCHIER / RS
Diário Oficial Eletrônico do Município de Brochier - Lei nº 1.947/2025

www.brochier.rs.gov.br

 

José Henrique Dapper
Prefeito

 

Anésio Silvio Scherer
SecretárioMunicipal de Administração e Fazenda

 

Prefeitura Municipal de Brochier
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Brochier/RS

Telefone/whatsapp: (51) 3697-1212
Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30
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